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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Diretoria de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios
Gerência de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

 

TERMO DE
CONTRATO DE
FORNECIMENTO 
SOLUÇÃO DE
TECNOLOGIA
DE
INFORMAÇÃO
E
COMUNICAÇÃO N
049822/2023
QUE FAZEM
ENTRE SI  O
DISTRITO
FEDERAL, POR
INTERMÉDIO
DA
SECRETARIA
DE ESTADO DE
SAÚDE E A
EMPRESA MCR
SISTEMAS E
CONSULTORIA
LTDA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste ato
por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.198.254/0001-17, denominada CONTRATADA, com sede na SHN Quadra 1 Bloco A Ed. Le Quar�er, sala 803, Bairro:
Asa Norte Cidade: Brasília/DF CEP: 70701-000, Telefone/Fax:(61) 3031-0000,e-mail: mcr@mcrso�ware.com.br; neste ato representada por MÁRCIA CAETANO
DA SILVA, portador do RG nº 1.862.366 SSP-DF e CPF nº 698.295.511-72, na qualidade de representante legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O objeto  do presente instrumento é a contratação de licenças de so�wares de Design Gráfico, com direito de atualização e suporte conforme
especificações e quan�dades indicadas neste Contrato e seus anexos, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 11/2022 do Ministério da
Economia (101352393 ), Ata de Registro de Preços Nº 21/2022 (101352056).

2.2. O objeto da Contração é o seguinte item:

2.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 11/2022 do Ministério da Economia  (101352393 ) e à proposta vencedora
independente de transcrição.

 

Item Código
CATSER Descrição dos serviços Unidade de medida Quan�dade

SES

2 27502

Cessão temporária de direitos sobre programas de computador locação de
so�ware.

Descrição do Produto: ADOBE CREATIVE CLOUD VIP TEAMS ALL APPS

Licença Subscrição por 36
meses 04

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, para as licenças subscrição de 36
meses.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor total do contrato é de R$ 56.620,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e vinte reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei  Orçamentária Anual.

 

Item Código CATSER Descrição dos serviços Unidade de medida Quan�dade SES Valor unitário Valor Total

https://www.google.com/search?q=MCR+SISTEMAS+E+CONSULTORIA+LTDA&rlz=1C1GCEU_pt-BRBR1017BR1018&oq=MCR+SISTEMAS+E+CONSULTORIA+LTDA&aqs=chrome..69i57j0i22i30l2.1379965844j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8#
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2 27502

Cessão temporária de direitos sobre
programas de computador locação de

so�ware.

Descrição do Produto: ADOBE CREATIVE
CLOUD VIP TEAMS ALL APPS

Licença Subscrição por
36 meses 04 R$ 14.155,00 R$ 56.620,0

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10126820214710087      
III Elemento de Despesa: 339040
IV Fonte de Recursos: 100000000
V Valor Inicial: R$ 56.620,00
VI Nota de Empenho: 2023NE11532
VII Data de Emissão: 17/10/2023
VII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA
VII Modalidade: 3 - Global

 

6. CLÁUSULA SEXTA  – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em parcela única pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, após emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31
da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

6.4. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos
serviços efe�vamente u�lizados.

6.5. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados e/ou não executados. 9.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve
verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.5.1. o prazo de validade;

6.5.2.  a data da emissão;

6.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.5.4. o período de prestação dos serviços;

6.5.5. o valor a pagar; e

6.5.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.7.1. não produziu os resultados acordados;

6.7.2.  deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; ou

6.7.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada

6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

6.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

6.10.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

6.11.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

6.13. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.14. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.15. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de
1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.



01/11/2023, 18:28 SEI/GDF - 125868771 - Contrato Administrativo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=141260409&infra_sist… 3/18

6.17. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, a empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va
do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

6.18.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula (conforme preconizado na IN SEGES/ME nº 5/2017):

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira diária = 0,00016438, assim apurado:

 

TX = Percentual da taxa
anual = 6% a.a. TX=6/100

a.a.

I = (TX)/365 a.d. I =
(6/100)/365 a.d. I = 0,00016438 a.d.

 

7. CLÁUSULA  SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.0.1. Os preços propostos serão reajustados de acordo com o Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, conforme determina a IN nº 01/2019
SGD/ME e suas alterações posteriores. O prazo do reajuste em questão será, quando for necessário, obrigatoriamente, de 12 meses após a apresentação da
proposta pela contratada, conforme § 1º do ar�go 3º da Lei nº 10.191/2001.

 

8. CLÁUSULA OITAVA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1.  A Contratada  prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do
contrato e em valor de R$ 1.698,60 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta centavos),  correspondente a 3% (três por cento) do valor total do
contrato.

8.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a
contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou
fiança bancária.

8.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

8.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração pública a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

8.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

8.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

8.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

8.4. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

8.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

8.6. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia.

8.7. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

8.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo
os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

8.9. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição ou endosso no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

8.10. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

8.11. Será considerada ex�nta a garan�a:

8.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.12. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

8.13. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Termo de Referência e no Contrato.

 

9. CLÁUSULA NONA  –  MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de Empreitada por preço Global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº.
8.666/93.

 

9.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

 

ITEM  PRODUTO DESCRIÇÃO TÉCNICA
 ADOBE CREATIVE CLOUD VIP

TEAMS ALL APPS 36 MESES Licença Crea�ve Cloud Todos os Apps
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Licenciamento subscrição usuário nomeado

A a�vação (logon) está limitada a duas máquinas por pessoa por assinatura.

As licenças de so�ware devem ser fornecidas em sua versão mais recente. Serviço de Suporte Técnico e Garan�a de At
o período da assinatura contratada.

A solução Crea�ve Cloud é uma coleção com mais de 20 aplica�vos para fotografia, vídeo, design, Web, experiência d
sociais. Estão incluídos na coleção os seguintes produtos:

a) Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compar�lhamento e gerenciamento de PDFs. Acesso no desktop, na Web 
móveis. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/acrobat/system-requirements.html

b) Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. Requisitos 
h�ps://helpx.adobe.com/pt/photoshop/system-requirements.html

c) Illustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logo�pos, ícones, desenhos, �pografia e ilustrações para impres
disposi�vos móveis. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/pt/illustrator/system-requirements.html

d) InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite criar, comprovar e publicar documentos com
revistas digitais, eBooks, PDFs intera�vos. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/pt/indesign/systemrequirements

e) Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV e Web. Requisitos
h�ps://helpx.adobe.com/pt/premiere-pro/systemrequirements.html

f) A�er Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/pt/a�
requirements.html

g) Lightroom - Edite, organize, armazene e compar�lhe fotos em qualquer lugar, no desktop, na Web e em disposi�vos móv
Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/br/lightroom-cc/system-requirements.html

h) XD - Design, proto�pagem e compar�lhamento de experiências de usuário para Web, disposi�vos móveis e voz. Requi
h�ps://helpx.adobe.com/pt/xd/systemrequirements.html

i) Animate - Animações vetoriais intera�vas para várias plataformas. Animações vetoriais e bitmap intera�vas para jogos, a
desenhos animados e anúncios de banner. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/pt/animate/systemrequirement

j) Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para desktop. Requisitos 
h�ps://helpx.adobe.com/pt/lightroom-classic/systemrequirements.html

h) Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e responsivos. Requisitos 
h�ps://helpx.adobe.com/pt/dreamweaver/systemrequirements.html

k) Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de embalagem e trabalhos cria�vos. Requis
h�ps://helpx.adobe.com/pt/dimension/systemrequirements.html

l) Audi�on - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o so�ware de edição de áudio digital. Requisit
h�ps://helpx.adobe.com/pt/audi�on/systemrequirements.html

m) InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e editores podem formatar textos, controlar 
modificações simples de layout enquanto os designers trabalham no mesmo documento do InDesign, sem afetar as cont
outros. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/pt/incopy/system-requirements.html

n) Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que oferece uma solução acessível para anim
personagens 2D, animação ao vivo e de fácil compar�lhamento e publicação de personagens. Requisito
h�ps://helpx.adobe.com/br/adobe-character-animator/system-requirements.html

o) Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de vetor ou pincel exclusivo. Capture comb
texturas e muito mais no smartphone para usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o disposi�vo móvel como um conve
transformar fotos em temas de cores, padrões, fontes, materiais, pincéis e formas

p) Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma experiência natural de pintura e desen
Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/br/fresco/system-requirements.html

q) Bridge - So�ware de gerenciamento de a�vos digitais. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.com/
requirements.html

r) Crea�ve Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando milhares de modelos.

s) Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compar�lhamento nas redes sociais. Requisit
h�ps://helpx.adobe.com/br/premiere-rush/system requirements.html

t) Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar.

u) Photoshop Camera - Captura e compar�lhamento de fotos. Requisitos de Sistemas: h�ps://helpx.adobe.co
camera/system-requirements/2020.html

v) Media Encoder - Crie vídeos o�mizados para qualquer tamanho e resolução de tela. Requisito
h�ps://helpx.adobe.com/br/media-encoder/systemrequirements.html w) Aero - Crie e compar�lhe experiências imers
aumentada, sem necessidade de programação.

x) Scan -Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros brancos em Adobe PDFs de alta qualidade.

y) Fill & Sign - O aplica�vo permite �rar uma foto de um formulário impresso, preenchê-lo, assiná-lo e enviá-lo pelo celular o

z) Acrobat Reader

Ferramentas de administração centralizada para implantar aplica�vos e gerenciar produtos e usuários através Adm
Bibliotecas da Crea�ve Cloud para compar�lhar a�vos entre aplica�vos e disposi�vos e sincronização instantânea.

Adobe Fonts, Adobe Color e Behance.

Adobe Talent.

Integração com aplica�vos populares como Slack, Microso� Teams e Gmail

Armazenamento na nuvem por usuário.

Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e tutoriais

Serviços de especialistas - 2 sessões anuais de consulta individuais por usuário e atendimento por telefone para aco
instalação.
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Propriedade dos a�vos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - propriedade do usuário

 

9.3. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.3.1. Requisitos de Negócio

9.3.1.1. As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo de Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK
v. 2.0), são metas de mais alto nível, obje�vos ou necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi iniciado, os obje�vos que o
projeto vai a�ngir e as métricas que serão u�lizadas para medir o seu sucesso. Nesse sen�do, a presente seção visa descrever as necessidades de negócios que
conduzirão as análises de soluções e definição da solução mais adequada a tais obje�vos organizacionais, conforme relação a seguir:

a) Atender às demandas registradas nos Planos de Contratações Anuais (PCA) relacionadas à contratação de so�wares de Design Gráfico de diferentes
fabricantes de acordo com as necessidades individuais de cada interessado e conforme jus�fica�vas permonizadas em cada instriução processual que reflita o
caso concreto de cada ins�tuição;

b) Permi�r a agregação de um volume significa�vo de demanda ao mercado fornecedor e, com isso, obter potencialmente melhores ofertas tanto em
termos financeiros quanto técnicos;

c) Padronizar as especificações, a forma de licenciamento e disposições contratuais de so�wares de Design Gráfico daqueles órgãos da Administração
Pública Federal - APF que decidiram pelo uso desses produtos após os devidos estudos técnicos preliminares realizados no âmbito de cada en�dade par�cipante;

d) Sobre o enfoque do embasamento legal para u�lização do modelo BIM, ressalta-se que foi publicado o Decreto n.º 9.983/2019, que dispõe sobre a
Estratégia Nacional de Disseminação do Building Informa�on Modelling e ins�tui o Comitê Gestor da Estratégia Building Infomar�on Modelling. De acordo com o
parágrafo único do art. 1 º do Decreto n.º 9.983/2019, considera- se BIM ou Modelagem da Informação da Construção o conjunto de tecnologias e processos
integrados que permite a criação, a u�lização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colabora�vo, de forma a servir a todos os
par�cipantes do empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da construção. No ano de 2020, resultante da Estratégia Nacional de
Disseminação do BIM BR, foi publicado o Decreto n.º 10.306/2020, no qual estabelece a u�lização do BIM na execução direta ou indireta de obras e serviços de
engenharia, realizada pelos órgãos e pelas en�dades da administração publica federal. Além disso, a LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que deverá ser
u�lizada por todos en�dades da administração pública federal, estadual e municipal, traz no seu Art. 19 inciso V § 3º que diz: Nas licitações de obras e serviços
de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building
Informa�on Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a subs�tuí-la.

 

9.3.2. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico

9.3.2.1. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante no momento da assinatura do contrato.

9.3.2.2. As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de vigência contratual.

9.3.2.3. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informa�zado, pelo período contratado e estar disponível para
acionamento, no mínimo, no período de 08:00 às 18:00 em dias úteis na cidade onde está localizada a UASG contratante.

9.3.2.4. O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de intervenção local, esta poderá ser executada. Nos dois casos, sempre
com acompanhamento da equipe técnica da CONTRATANTE.

9.3.2.5. A CONTRATADA deverá oferecer manutenção e suporte técnico conforme o nível de severidade de cada chamado e dentro dos tempos de resposta
definidos abaixo:

9.3.2.6. Quando um chamado for aberto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá atribuir ao chamado o nível de severidade de acordo com a avaliação
do �po do problema e do impacto/dano para a CONTRATANTE.

9.3.2.7. A tabela abaixo traz exemplos de �pos de problemas e níveis de severidade.

 

Nível de severidade Descrição de suporte e operações

Severidade A (Crí�ca)

Um ou mais serviços não estão acessíveis ou não
podem ser usados. A produção, as operações ou as
datas limite para implantação são gravemente
afetadas, ou há umgrave impacto sobre a
produção. Vários usuários ou serviços são afetados.

Severidade B (Alta)

O serviço pode ser usado, mas com limitações. A
situação tem impacto alto e é possível lidar com ela
durante o horário comercial. Mais de um usuário,
cliente ou serviço é parcialmente afetado.

Severidade C (Média)

A situação tem impacto moderado. O problema é
importante, mas não tem impacto expressivo no
ambiente de produção e no serviço atual do
cliente. Umúnico usuário experimenta interrupção
parcial, mas existe uma solução alterna�va aceitáve

Severidade D (Baixa)

Um problema ou questão pequena/procedural
(questões relacionadas à programação ou
configuração, questões relacionadas à
funcionalidade, operabilidade ou formatação ou
problemas cosmé�cos).

9.3.2.8. Quanto ao tempo de resposta inicial do suporte técnico, deverá ser baseado nos níveis de severidade descritos acima e no �po de assinatura
contratada. A tabela abaixo descreve as metas de tempo de resposta.

Nível de severidade Nível de serviço

Severidade A (Crí�ca) Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de
02 horas e Tempo máximo de solução de 06 horas

Severidade B (Alta) Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de
08 horas e Tempo máximo de solução de 24 horas

Severidade C (Média) Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de
16 horas e Tempo máximo de solução de 48 horas

Severidade D (Baixa) Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de
24 horas e Tempo máximo de solução de 72 horas
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9.3.2.9. Para efeitos da tabela acima, consideram-se:

a) Tempo de Reposta: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até a primeira resposta.

b) Tempo de Solução: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até resolução completa do problema ou solução de contorno que assegura as
funcionalidades necessárias para o perfeito funcionamento dos sistemas.

9.3.3. Requisitos Temporais

9.3.3.1. As licenças do so�ware contratadas, bem como suas chaves de a�vação, devem ser disponibilizadas em até 15 dias corridos após a emissão da
Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado por igual período desde que autorizado pela CONTRATANTE e jus�ficado pela CONTRATADA.

 

9.3.4. Requisitos de Segurança da Informação

a) A CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de segurança listados:

b) Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de Tecnologia da Informação do CONTRATANTE,
inclusive sua Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações – quando aplicável ao objeto;

c) A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado
conhecimento em decorrênciada execução do objeto, sem autorização, por escrito, do CONTRATANTE;

d) No que couber, a solução deve contemplar possuir garan�a mínima de disponibilidade; proteção contra vazamento de dados e fraudes digitais e,
quando aplicável, garan�r a segurança dos arquivos armazenados em nuvem.

e) Respeitar todas as disposições sobre segurança da informação indicados na IN nº 01/2019 da SGD/ME.

 

9.3.5. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

9.3.5.1. O presente processo deve estar aderente à Lei nº 12.305/ 2010 que Ins�tui a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, quando aplicável ao objeto.

 

9.3.6. Requisitos de Implantação

9.3.6.1. A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta para gerenciamento, controle, acesso e suporte à implantação
para as licenças de so�ware fornecidas.

9.3.6.2. Deverá ser fornecido cer�ficado do fabricante que comprove o registro das licenças no site do fabricante (ou chave única �po serial, ou
funcionalidade de gestão que permita atestar tal condição), comprovando perante o fabricante que se trata de uma ferramenta devidamente licenciada e
autên�ca conforme regras definidas neste Contrato.

9.3.6.3. a Contratada deverá fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam aferir a validade dos produtos
adquiridos, como iden�ficador da licença, descrição, quan�ta�vo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garan�a e
suporte e período de garan�a.

9.3.6.4. Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplica�vos e ferramentas da oferta padrão do FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA
excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão.

 

9.3.7. Requisitos de Garan�a e Assistência Técnica

9.3.7.1. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.

9.3.7.2. As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção desenvolvidos durante o período de licenciamento
contratado.

9.3.7.3. A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições injus�ficadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE
quanto as jus�fica�vas apresentadas no sen�do contrário ao previsto nessa obrigação.

 

9.3.8. Requisitos de Metodologia de Trabalho

9.3.8.1. O fornecimento das licenças, será feito por meio de acesso ao site do fabricante, a área de acesso exclusivo da CONTRATANTE, por meio de
credenciais específicas, e verificação das licenças e quan�dades disponibilizadas frente à quan�dade e �pos de licenças constantes da Ordem de Serviço emi�da
para fins de fornecimento.

9.3.8.2. Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as chaves, senhas, números de iden�ficação, serie e demais
informações necessárias para a iden�ficação, instalação, reinstalação e operação do produto.

9.3.8.3. A licitante vencedora deverá manter registro de todas as licenças fornecidas ao CONTRATANTE, devendo a qualquer tempo, ou quando solicitada
formalmente, ser capaz de prover todos os dados, números de licenças, registros ou informações necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de
instalação e interação com o fabricante.

 

9.3.9. Outros Requisitos Aplicáveis

9.3.9.1. A CONTRATADA deve executar o objeto deste Contrato em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao objeto. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da
credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18.

9.3.9.2. É imprescindível que os licitantes comprovem que possuem a condição de comercializar os so�wares exigidos junto aos fabricantes em segmento
e objeto compa�vel com os buscados na presente contratação, tais como na especialização em governo, quando exigido pelo fabricante.

 

9.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.4.1. ROTINAS DE EXECUÇÃO

9.4.1.1. Inicialização do contrato

9.4.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a reunião inicial de alinhamento com o obje�vo de
nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços
contratados.
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9.4.1.1.2. A reunião será realizada, preferencialmente, de forma remota, em conformidade com o previsto no inciso I do art. 31 da IN nº 01/2019 SGD/ME, e
ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE.

9.4.1.1.3. A pauta dessa reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A carta de
apresentação do preposto deverá conter os dados de iden�ficação do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder às principais questões técnicas, legais e administra�vas
referentes ao andamento contratual. Além disso, informações sobre o uso da solução e expecta�vas estabelecidas no TR e no contrato serão objeto de informe
na citada reunião.

9.4.1.1.4. As licenças do so�ware contratado, bem como suas chaves de a�vação, devem ser disponibilizadas em até 15 (quinze) dias corridos após a
emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado por igual período desde que jus�ficado pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

9.4.1.2. Encaminhamento de demandas e controle de solicitações

9.4.1.2.1. O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emi�da pela CONTRATANTE à CONTRATADA, em conformidade com as
orientações con�das na Instrução Norma�va nº 01/2019 SGD/ME, e seguirá o seguinte fluxo.

9.4.1.2.2. Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, comunicando a necessidade à Área de TI da CONTRATANTE.

9.4.1.2.3. A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se pertence ao escopo contratado e se está alinhada às
prioridades definidas pelo Comitê de TI ou órgão equivalente.

9.4.1.2.4. Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, encaminhará a Ordem de Serviço à CONTRATADA.

9.4.1.2.5. A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma gradual, seguindo cronograma de implantação, conforme a
ordem de Serviço, cabendo o pagamento apenas sobre os quan�ta�vos demandados, fornecidos e efe�vamente implantados, conforme subitem 1.6 do Anexo
da IN. nº 01/2019 SGD/ME. Dessa forma, evita-se desperdício de recursos públicos em função do pagamento de licenças não u�lizadas pela CONTRATANTE.

9.4.1.3. Execução e acompanhamento da Ordem de Serviço

9.4.1.3.1. A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por meio de documentos oficiais de comunicação definidos neste
Instrumento.

9.4.1.3.2. A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos produtos, de acordo com os respec�vos prazos e dentro dos
padrões de qualidade e de compa�bilidade técnica, conforme as definições especificadas neste instrumento.

9.4.1.3.3. Os prazos para fornecimento dos serviços deverão ser aqueles definidos neste instrumento. O atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos na
demanda resultará na aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou TR.

9.4.1.3.4. Caso necessário e a critério do gestor do contrato, esse prazo poderá ser mo�vadamente estendido para garan�r a efe�va entrega dos produtos.

 

9.5. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

9.5.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes:

a) Ordem de Serviços (OS);

b) Ata de Reunião;

c) O�cio;

d) Sistema de abertura de chamados;

e) E-mails,

f) Cartas; ou

g) Outra forma de comunicação devidamente acordada entre as parte e de escolha da CONTRATANTE

 

9.6. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

9.6.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos.

9.6.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na en�dade, a ser assinado
pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado pelos empregados da Contratada diretamente envolvidos na execução da
contratação, encontram- se no anexo deste Contrato.

 

9.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.7.1. Critérios de Recebimento e Aceitação

9.7.1.1. O recebimento dos serviços será realizado conforme es�pulado no art. 73 da Lei 8.666/93 e nos procedimentos a seguir.

9.7.1.2. O Fiscal Técnico do contrato emi�rá o Termo de Recebimento Provisório (TRP) rela�vo à OS, desde que haja a entrega dos produtos e
documentação aplicável referente aos serviços realizados ou bens fornecidos.

9.7.1.3. O prazo de emissão do TRP é de até 5 (cinco) dias úteis para o fornecimento dos produtos descritos na OS, contados a par�r da comunicação da
CONTRATADA de entrega dos produtos.

9.7.1.4. Caso sejam verificados produtos incompletos ou inconsistentes, o Fiscal Técnico comunicará à CONTRATADA para que realize os ajustes
necessários, sem prejuízo do prazo de entrega definido na OS.

9.7.1.5. A OS não será recebida provisoriamente enquanto os produtos não forem entregues por completo ou em conformidade com o previsto neste
instrumento.

9.7.1.6. Havendo jus�fica�va pelo não atendimento dos critérios de aceitação, a CONTRATADA deverá apresentar a jus�fica�va ao Gestor do contrato que
decidirá quanto à aceitação.

9.7.1.7. Após o Recebimento Provisório, os Fiscais Técnico e Requisitante do contrato promoverão a avaliação da qualidade dos serviços realizados
(homologação), de acordo com os Critérios de Aceitação e demais requisitos definidos neste Contrato.

9.7.1.8. Havendo conformidade com a execução do serviço e atendidos os Critérios de Aceitação, o Fiscal Requisitante e o Gestor do contrato
confeccionarão e assinarão o Termo de Recebimento Defini�vo.

9.7.1.9. O prazo de emissão do TRD é de até 10 (dez) dias para os serviços, ambos contados a par�r da data de emissão do TRP.

9.7.1.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada.
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9.7.1.11. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por falhas ou prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato nos termos da lei.

9.7.1.12. O Fiscal Administra�vo verificará a aderência aos termos contratuais.

9.7.1.13. Caso não haja aderência, o Fiscal Administra�vo deve indicar os termos que não estão aderentes ao contrato e o Gestor do contrato deve, então,
encaminhar as devidas propostas de sanções para a Área Administra�va proceder aos trâmites legais, resguardando sempre a ampla defesa e o contraditório.

9.7.1.14. De posse do Termo de Recebimento Defini�vo e da avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos realizada pelos Fiscais, o Gestor do contrato
autorizará a CONTRATADA a emi�r a(s) Nota(s) Fiscal(is), por meio de aviso formal ao Preposto, via instrumentos de comunicação previstos neste Contrato

9.7.1.15. Após emissão da Nota Fiscal, o Fiscal Administra�vo do contrato realizará a verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para
fins de pagamento.

9.7.2. Critérios de Aceitação

9.7.2.1. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Defini�vo:

9.7.2.1.1. A disponibilização das licenças e/ou chaves de a�vação devidamente requeridas por meio de Ordem de Serviço que estejam a�vas e
funcionalmente aptas às necessidades a que se des�nam nas especificações e funcionalidades estabelecidas neste contrato e  TR.

9.7.3. Procedimentos de Teste e Inspeção

9.7.3.1. Definição dos procedimentos de teste e inspeção para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Defini�vo e Provisório, abrangendo:

9.7.3.2. A verificação dos produtos, dos códigos de licenças e respec�vas validades dos seriais e licenciamentos disponibilizados;

9.7.3.3. A verificação do acesso aos produtos de so�wares solicitados.

9.7.4. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

9.7.5. Os níveis mínimos de serviço descrevem a disponibilidade mínima que a CONTRATADA deve garan�r em relação ao tempo de a�vidade ou
con�nuidade dos serviços contratados.

9.7.6. A aferição dos níveis de serviço será realizada por meio dos indicadores descritos nos quadros a seguir:

INDICADOR DE ATRASO NA ENTREGA (IAE)

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e
serviços constantes nas Ordem de Serviço

Meta a cumprir
IAE <=0 (A meta definida visa garan�r a entrega dos
produtos e serviços constantes nas Ordens de Serviço
dentro do prazo previsto.)

Instrumento de
medição

Ordem de Serviço (OS) e Termo de Recebimento
Provisório.

Forma de
acompanhamento

A avaliação será realizada por meio da verificação da data
de entrega constante na Ordem de Serviço (OS) e da data
de recebimento provisório das licenças.

Periodicidade por Ordem de Serviço (OS)

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

TEX = (DEE - DDE) Onde: TEX = Tempo de execução
(quan�dade de dias entre o envio da OS e o recebimento
provisório). DDE = Data definida para entrega das licenças
constante na Ordem de Serviço (OS). DEE = Data efe�va
da entrega das licenças.

Faixas de ajuste no
pagamento o e
sanções

Para valores iguais ou inferiores a 0 (zero) – Pagamento
integral da OS; De 1 a 15 (dias de atraso) – Glosa de 2,5%
sobre o valor da OS. De 16 a 20 (dias de atraso) – Glosa
de 5% sobre o valor da OS. De 21 a 30 (dias de atraso) -
Glosa de 10% sobre o valor da OS; Acima de 30 (dias de
atraso) – Será aplicada a multa de 2% sobre o valor do
Contrato, sem prejuízo da glosa anterior

 

INDICADOR DE SUPORTE ATENDIDO DENTRO DO PRAZO (SAP)

Finalidade Assegurar que os chamados estejam dentro do prazo de
início e fim de atendimento

Meta a cumprir SAP => 90% (assegurar que os chamados sejam atendidos
dentro do prazo de início e fim de atendimento)

Instrumento de
medição Registro/Resposta de cada solicitação de suporte técnico.

Forma de
acompanhamento

Cálculo do prazo de Registro/Resposta de cada solicitação
de suporte técnico em relação ao Nível de Serviço

Periodicidade Mensalmente

Mecanismo de
Cálculo (métrica)

SAP = (QAP/QTA) x 100 Onde: QAP= Quan�dade de
chamados atendidos dentro do prazo. QTA= Quan�dade
total de chamados atendidos

Faixas de ajuste no
pagamento o e
sanções

Para valores iguais ou superiores a 90% – Pagamento
integral da OS; De 84% a 89,99% – Glosa de 1,5% sobre o
valor da OS; De 78% a 83,99% – Glosa de 3% sobre o
valor da OS; De 72% a 77,99% - Glosa de 5% sobre o valor
da OS; Abaixo de 71,99% – Será aplicada a multa de 1%
sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior.

9.8. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.8.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto por se entender que existem empresas no mercado que coseguem atender em sua integralidade o
objeto da contratação de forma plena e sem a necessidade de buscar com terceiros serviços ou bens acessórios para conseguir cumprir na integralidade as
obrigações contratuais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
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10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE:

10.2.1. A contratante deverá se alinhar aos disposi�vos previstos na Instrução Norma�va SGD-ME nº 1, de 4 de abril de 2019, no tocante a todas as etapas
do processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Documento de Oficialização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar, no que couber) até a
etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução processual.

10.2.2. Instruir os autos do processo administra�vo, �sico ou eletrônico, conforme o caso, com os documentos afetos ao recebimento provisório e
defini�vo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório e defini�vo, devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no
recebimento defini�vo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame qualita�vo); resultados dos
testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado.

10.2.3. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para compor a equipe de fiscaliação que irá acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos, conforme o disposto no art. 29 da IN nº 01/2019 SGD/ME;

10.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente designado, que anotará em registro próprio
eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da ocorrência, e outras informações que julgar per�nentes;

10.2.5. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

10.2.6. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Contrato, em par�cular no que se refere aos níveis de serviço estabelecidos;

10.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e o disposto neste Contrato;

10.2.8. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no
Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo;

10.2.9. Garan�r, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente �sico ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos
serviços referentes ao objeto contratado, após o devido processo de autorização;

10.2.10. Prestar as informações e esclarecimentos rela�vos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

10.2.11. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou fiscal do Contrato;

10.2.12. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Contrato, observando-se o disposto nos arts. 18 e 32 da IN nº 01/2019 SGD/ME;

10.2.13. No�ficar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, de
acordo com os níveis de serviço estabelecidos;

10.2.14. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, e no caso de
cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato;

10.2.14.1. Após a no�ficação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para ques�onar os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a
glosa;

10.2.15. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017;

10.2.16. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.2.16.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.2.16.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

10.2.16.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;

10.2.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.2.18. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

10.2.19. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, quando aplicável, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

10.2.20. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

10.2.21. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré estabelecidos em contrato;

10.2.22. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado,
quando aplicável; e

10.2.23. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e, posterior, recebimento defini�vo.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. Cumprir fielmente o que estabelece este Contrato, em especial no que se refere à implantação, operação e níveis de serviço;

11.6. Executar o objeto deste Contrato em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD)). O licitante deverá apresentar declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41
da Lei Federal nº 13.709/18;

11.7. Executar os serviços conforme especificações neste  Contrato e de sua proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
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11.8. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, garan�ndo o cumprimento de todas as obrigações
estabelecidas por regulamentação vigente, em especial as relacionadas à segurança da informação;

11.9. Prestar o serviço objeto desta contratação em dias úteis, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas e devidamente informadas a CONTRATANTE;

11.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para
acompanhamento do contrato;

11.11. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

11.11.1. Na hipótese de afastamento do preposto defini�vamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por
escrito o nome e a forma de comunicação de seu subs�tuto até o fim do próximo dia ú�l.

11.12. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações rela�vas ao
contrato firmado, tais como manutenção, configuração, entre outras;

11.13. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste Contrato, como forma de dar início ao processo de
pagamento pela CONTRATANTE;

11.14. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

11.15. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste Contrato.

11.16. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a
responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço;

11.16.1. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para
a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

11.17. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado em contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

11.20. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

11.21. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo
às reclamações formuladas;

11.22. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

11.23. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

11.24. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato;

11.25. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

11.26. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

11.27. Garan�r sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições
cons�tucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações;

11.28. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da solução de TIC; e

11.29. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará Contratada à multa prevista no Edital,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral;

12.2. Sanções Administra�vas e procedimentos para glosa no pagamento

12.2.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato ou a Ata, deixar de entregar documentação exigida
no Edital, apresentar documentação falsa, não man�ver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas e demais cominações legais.

12.2.2. Pela recusa em assinar o Contrato ou re�rar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante
poderá ser penalizada com multa no percentual de 3% (três por cento), calculada sobre o valor total es�mado do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções previstas no parágrafo anterior.

12.2.2.1. No caso de recusa de assinar a ata, a multa será de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total es�mado da ata.

12.2.2.2. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a contratada que:

12.2.2.3. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

12.2.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.2.2.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.2.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; ou

12.2.2.7. Cometer fraude fiscal.

12.2.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos para o serviço contratado;
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12.2.3.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas
que acarretem prejuízos para o serviço contratado;

12.2.3.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si e poderão ser aplicadas de forma cumula�va
com as demais sanções aqui previstas.

12.2.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

12.2.3.5. Sanção de impedimento de licitar e de contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo
de até cinco anos;

12.2.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação essa que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

12.2.4. As sanções previstas nos subitens 13.2.3.1, 13.2.3.2, 13.2.3.3 e 13.2.3.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-as dos pagamentos a serem efetuados.

12.2.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

12.2.5.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.2.5.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; ou

12.2.5.3. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

12.2.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.

12.2.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos pela CONTRATANTE à contratada; ou
recolhidos por esta em favor da União ou deduzidos da garan�a ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente. 

12.2.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.2.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da contratada, a União ou en�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

12.2.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o dano causado à Administração,
bem como o caráter educa�vo da pena, observado o princípio da proporcionalidade.

12.2.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 2013,
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar
ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

12.2.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

12.2.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

12.2.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.2.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, que no�ficará a CONTRATADA,
conforme tabela a seguir:

 

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1 Não comparecer injus�ficadamente à reunião inicial Advertência. Em caso de reincidência, multa de 0,1% sobre o valor
total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

A contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o
inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das demais cominações legais, e multa de 3% do
valor da contratação.

3 Ter pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos da licitação A contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com a
Administração pública.

4 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar com a
Administração pública, sem prejuízo da rescisão contratual

5 Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no objeto da
contratação. Multa de até 3% sobre o valor total do contrato.

6
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços solicitados, por até 30 dias, sem comunicação
formal ao gestor do contrato.

Multa de até 5% sobre o valor total do contrato. Em caso de
reincidência, configura-se inexecução total do contrato por parte da
empresa, ensejando a rescisão contratual unilateral.

7

Não prestar os esclarecimentos imediatamente,referentes à execução
dos serviços, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 48 horas
úteis

Advertência. Em caso de reincidência, multa de 0,1% sobre o valor
total da Ordem de Serviço (OS) por dia ú�l de atraso em prestar as
informações por escrito, ou por outro meio quando autorizado pela
contratante, até o limite de 10 (dez) dias úteis.
Após o limite de 10 (dez) dias úteis, aplicar-se-á multa de 1% do valor
total do contrato.

8
Provocar intencionalmente a indisponibilidade da prestação dos
serviços quanto aos componentes d e so�ware (sistemas, portais,
funcionalidades, banco de dados, programas, relatórios, consultas, etc)

A Contratada será impedida de licitar e contratar com órgãos e
en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo às penalidades decorrentes
da inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas
na Lei nº 8.666, de 1993. (Redação TR Suíte de Escritório).

9 Permi�r intencionalmente o funcionamento dos sistemas de modo
adverso ao especificado na fase de levantamento de requisitos e às
cláusulas contratuais, provocando prejuízo aos usuários dos serviços.

A Contratada será impedida de licitar e contratar com órgãos e
en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo às penalidades decorrentes
da inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a
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rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas
na Lei nº 8.666, de 1993. (Redação TR Suíte de Escritório).

10  Comprometer intencionalmente a integridade, disponibilidade ou
confiabilidade e auten�cidade das bases de dados dos sistemas.

A contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da
inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas
na Lei nº 8.666, de 1993.

11 Comprometer intencionalmente o sigilo das informações armazenadas
nos sistemas da contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da
inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas
na Lei nº 8.666, de 1993.

12 Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso
de Entrega de OS)

Glosa de 2,5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 1 a
15 dias. Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE
de 16 a 20 dias.
Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 21
a 30 dias

13 Não atender ao indicador de nível de serviço SAP (Indicador de suporte
atendido dentro do prazo)

Glosa de 1,5% sobre o valor da OS para valores do indicador SAP de
84% a 89,99%.
Glosa de 3% sobre o valor da OS para valores do indicador SAP de 78%
a 83,99%.
Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador SAP de 72%
a 77,99%.
Multa de 1% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo da glosa anterior
para valores do indicador SAP abaixo de 71,99%.

14 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta
tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados
pretendidos com a contratação, aplica-se multa de até 1% (um por
cento) do valor total do contrato por descumprimento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII E XVII do art.78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80  da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.

13.1.1.1. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE  em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível,  será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA  - VEDAÇÕES E PERMISÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em Lei.

14.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020.

14.2.1. A cessão de Crédito, a ser feita  mediante celebração de Termo Adi�vo, dependerá de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária  não se encontra impedida de licitar e contratar com o poder Público, conforme a legislação em vigor,
nos termos do Parecer JL -01,  DE 18 de maio de 2020.

14.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,  com 
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração Pública, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto na IN SEGES/ME n° 5, de 2017,  caso aplicáveis.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA  –  ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG N° 05,
de 2017.

15.2. A CONTRATADA  é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultante de acordo celebrado entre as parte contratantes poderão exceder o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n°10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa Do Consumidor- e normas e
princípios gerais dos Contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
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Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

18.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

 

ANEXO B - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS (OS)

ORDEM DE SERVIÇO

Órgão ou Instituição "XXXX"
Contrato nº XX/XXXX
OS - AAAA- XXXX

 

DESCRIÇÃO GERAL DOS PRODUTOS, INCLUINDO O QUE SERÁ E O QUE NÃO SERÁ EXIGIDO

 

 

SERVIÇOS E QUANTIDADES

Numeração PRODUTOS QUANTIDADE DOS PRODUTOS
   
   
   

 

PRAZO PARA FORNECIMENTO

Data e hora de início Data e hora de término
  
  
  

 

Cidade XXX , ___ de __________ de _____. 

 

_____________________________

Responsável técnico da empresa Empresa xxxxxxxxxx

______________________________

Responsável

técnico do Órgão ou En�dade Órgão ou En�dade

 

ANEXO C - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO                                                                                     

TERMO DE COMPROMISSO          

O <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada
em <ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/20XX, doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações
sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na Polí�ca de Segurança da Informação do CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO                                                                                                                                      

Cons�tui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz
respeito ao trato de informações sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011, e os Decretos nº 7.724, de 16/05/2012, e
7.845, de 14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em qualquer grau de sigilo.

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES                                                                                          

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser u�lizados para produção e transmissão de conhecimento, con�dos em qualquer meio, suporte ou
formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela subme�da temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e
do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA                                                                                                  

Serão consideradas como informação sigilosa toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO
abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível,
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podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código- fonte de programas de computador na íntegra ou
em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as a�vidades do
CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO                                                                                                             

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

1. – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

2. – tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente

TERMO; ou

3. – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,

somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES                                                                                                

 

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmi�r, reproduzir, u�lizar, transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a
não permi�r que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura
organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia da informação sigilosa sem o consen�mento expresso e prévio do
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na
execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará
ciência ao CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa do CONTRATANTE, bem como evitar e
prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e co�stas, por
terceiros eventualmente consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou
indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a u�lização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também

se obriga a:

1. – Não discu�r perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer �tulo ou dispor das

INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, �sica ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente
relacionada ao obje�vo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sen�do de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que,
por qualquer razão, tenha acesso a elas;

2. – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as
despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação ou u�lização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

3. – Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES,
por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

4. – Iden�ficar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações

sigilosas.

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA                                                                                                                                       

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da
informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado.

Cláusula Sé�ma – DAS PENALIDADES                                                                                                                         

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES.
Nesse caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra�vo ou judicial, sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                                   

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento,

ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os
princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais
disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro - Havendo necessidade legal devido a Programas de Governo, a CONTRATADA assume o compromisso de assinar Termo de Sigilo (ou
equivalente) adicional relacionado ao Programa, prevalecendo as cláusulas mais restri�vas em bene�cio do CONTRATANTE.
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Parágrafo Quarto – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no sen�do de que:

1. – O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo�vo, auditar e monitorar as a�vidades da CONTRATADA;

2. – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo CONTRATANTE, todas as informações requeridas per�nentes ao
CONTRATO PRINCIPAL;

3. – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não cons�tuirá novação ou
renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

4. – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora cons�tuídos serão regidos pela legislação e regulamentação brasileiras per�nentes;

5. – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO adi�vo firmado pelas

partes;

 

6. – Alterações do número, natureza e quan�dade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso
e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações �pificadas neste
instrumento;

7. – O acréscimo, complementação, subs�tuição ou esclarecimento de qualquer uma das informações disponibilizadas para a CONTRATADA serão
incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as
informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a formalização de TERMO adi�vo ao CONTRATO PRINCIPAL;

8. – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a
outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona – DO FORO                                                                                                                                                  

O CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DO CONTRATANTE>, onde está localizada a sede do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias
de igual teor e um só efeito.

 

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____

 

 

 

De acordo.

CONTRATANTE CONTRATADA

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

.........................

Nome>

<Qualificação>

Testemunhas

Testemunha 1
______________________________

Testemunha 2
________________________________

 

ANEXO D - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA

TERMO DE CIÊNCIA

Contrato N°:
Objeto:
Contratante:
Gestor do Contrato: Matr.:
Contratada: CNPJ
Preposto da Contratada: CPF:

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de Compromisso de Manutenção de
Sigilo e as normas de segurança vigentes no Contratante.

 

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____.

Ciência

 

 

CONTRATADA

Funcionários

............................

Nome>

............................

Nome>
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Matrícula: <Matr.> Matrícula: <Matr.>

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

............................

Nome>

Matrícula: <Matr.>

 

 

 

ANEXO E - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Defini�vo declarará formalmente à Contratada
que o objeto da OS foi devidamente avaliado e atende aos requisitos
estabelecidos em contrato.

IDENTIFICAÇÃO

 

Contrato nº [XXXXXXX] Contratada:[XXXXXX] Contratante:[XXXXXX]

 

OS Nº:XXXXXXXXXXXX Data da Emissão: .

Solução de TI  

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Item Descrição de Produto e
Serviço Métrica Quantidade Total

1 Descrição igual  OS Unidade   
......     

TOTAL DOS ITENS

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso VIII, da Instrução Norma�va nº 01/2019 SGD/ME, que os
serviços e/ou bens integrantes da OS acima iden�ficada, ou conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, atendem às exigências
especificadas no Termo de Referência / Projeto Básico do Contrato acima referenciado.

 

DE ACORDO:

Gestor

______________________________

Matr.:

Local............., de.......... de ..................

 

_______________________________

nome do fiscal requisitante do contrato

<Qualificação>

 

Local, ...............de............... de ..................

 

 

ANEXO F - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

INTRODUÇÃO
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O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada
que o objeto da OS foi devidamente entregue para fins de avaliação da
qualidade e posterior emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

IDENTIFICAÇÃO

 

Contrato nº [XXXXXXX] Contratada:[XXXXXX] Contratante:[XXXXXX]

 

OS Nº:XXXXXXXXXXXX Data da Emissão: .

Solução de TI  

 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Item Descrição de Produto e
Serviço Métrica Quantidade Total

1 Descrição igual  OS Unidade   
......     

TOTAL DOS ITENS

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso VIII, da Instrução Norma�va nº 01/2019 SGD/ME, que os
serviços e/ou bens integrantes da OS acima iden�ficada, ou conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, atendem às exigências
especificadas no Termo de Referência / Projeto Básico do Contrato acima referenciado.

 

DE ACORDO:

Fiscal Técnico

______________________________

nome do fiscal Técnico

Nome>

Matrícula: 

 

 

Local, ...............de............... de ..................

 

ANEXO G - MODELO DE TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Contrato Número  

Objeto:  

Contratante:  

Contratada:  

Termos

Por este instrumento, as partes acima iden�ficadas resolvem registrar o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:

O presente contrato está sendo encerrado por mo�vo de .

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste
contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo
contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

As garan�as sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer �po sobre defeitos
ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 E assim, tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus
efeitos jurídicos.

 

__________________________, ________ de _____________________ de 20_____.

 

De acordo.
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CONTRATANTE CONTRATADA

Autoridade da Área Administra�va Representante Legal

______________________________

Nome>

Matrícula: 

______________________________

Nome>

Qualificação

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo, em
31/10/2023, às 16:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 31/10/2023, às
19:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 125868771 código CRC= 04032F62.
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